
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

CRMV-GO 

RESOLUÇÃO CRMV-GO Nº 544, DE 16 DE MARÇO DE 2022. 

Revoga a Resolução CRMV-GO nº 524, de 26 de 

agosto de 2019 e estabelece requisitos a serem 

observados para obtenção de apoio financeiro 

ou institucional ao CRMV-GO. 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS — CRMV-GO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.517/68, cujo regulamento foi 

aprovado pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969 e, 

Considerando que o apoio a ser prestado pelo CRMV — GO, na realização de eventos que, 

envolvam o interesse da Medicina Veterinária e Zootecnia, requerem programação com a 

antecipação necessária, bem como a fixação de critérios para concessão de apoio, quer 

financeiro ou institucional; 

Considerando que a eficiência preconizada à administração pública envolve desempenho 

financeiro compatível com a programação orçamentária e Planejamento Estratégico; 

Considerando que os pedidos de apoio necessitam ser analisados e decididos pelo Plenário 

do CRMV — GO, resolve: 

CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - O pedido de apoio financeiro ou institucional para realização ou participação em: 

qualquer evento de interesse da Medicina Veterinária e da Zootecnia só poderá ser 

analisado quando atender aos requisitos estabelecidos nesta Resolução, sem prejuízo dos 

requisitos instituídos pela legislação federal disciplinadora da concessão de apoio financeiro. 

Parágrafo único - O apoio financeiro ou institucional do CRMV-GO à Entidade promotora do 

evento, nos termos desta Resolução, fica condicionado à assinatura de Convênio entre as 

partes. 
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CAPÍTULO II 

DOS PEDIDOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 

Art.2º - Somente entidades de classe, instituições de ensino superior, entidades públicas, 

instituições cientificas e tecnológicas, associações civis e fundações públicas ou privadas que 

sejam relacionadas à Medicina Veterinária e, ou Zootecnia, que não possuam finalidade 

lucrativa, poderão se habilitar ao recebimento de apoio financeiro. 

$ 1º - Deve acompanhar o pedido documento comprobatório de que a Diretoria da Entidade 

Convenente está no exercício pleno de suas funções. 

52º - Se, em análise sumária, o Presidente do CRMV-GO constatar a inexistência de documento 

essencial para instruir a solicitação do apoio, a Entidade Convenente será notificada para aditar 

seu pedido no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de arquivamento. 

8 3º - O arquivamento do pedido estabelecido no parágrafo anterior não impede a apresentação 

de novo requerimento, que deverá seguir todo o disposto nesta Resolução, com a apresentação 

de todos os documentos nela exigidos. 

Art. 3º - Serão analisados os pedidos de apoio financeiro protocolizados na sede do CRMV-GO 

até o dia 30 de agosto do ano anterior à realização do evento, devendo constar da Programação 

Orçamentária do exercício seguinte do CRMV-GO. 

Parágrafo único - O limite máximo do valor a ser concedido pelo CRMV-GO para realização dos 

eventos é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por evento. 

Art. 4º - Serão aceitos, para análise da Diretoria Executiva do CRMV-GO, a qualquer momento, 

desde que seja protocolado com a antecedência de 60 (sessenta) dias da data do evento, 

solicitação de apoio a eventos esporádicos limitados ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), observado as demais disposições desta Resolução. 

Art. 5º - A Entidade que fizer a solicitação de apoio financeiro ou institucional a este CRMV- GO 

deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

L Estatuto ou contrato social, devidamente registrado, bem como documento 

comprobatório de que sua Diretoria está no pleno exercício de suas funções; 

l Arelação atualizada dos Dirigentes da Entidade com Cadastro de Pessoa Física e sartitiao 

negativa de débitos com o respectivo CRMV; 

Declaração do dirigente da entidade: 

a) acerca da não existência de dívida com o Poder Público, bem como quanto à sua 
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inscrição nos bancos de dados públicos; e 

b) informando se os dirigentes relacionados no inciso | ocupam cargo ou emprego 

público na administração pública federal, 

NM. Comprovante de inscrição no CNPJ; 

v. Certidão negativa de débitos inscritos ou não em Dívida Ativa da União, inclusive em 

relação às contribuições previdenciárias; 

V. Certidão Negativa de Débitos junto ao Estado; 

VL Certidão Negativa de Débitos junto à prefeitura do município sede da Entidade; 

MI. Certidão de regularidade relativa ao FGTS, junto à Caixa Econômica Federal; 

X Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo único - Os pedidos poderão ser encaminhados através de correio eletrônico. Não há 

necessidade de autenticação de documentos. 

Art. 6º - O projeto destinado a obter a concessão de apoio financeiro e institucional do CRMV- 

GO deverá ser preenchido em Formulário Padrão de acordo com o Anexo | desta Resolução, que 

trará as informações básicas para instruir o requerimento. 

81º - A solicitação deve estar acompanhada do projeto do evento, contendo: 

R Caracterização: título, local, período, demais promotores, público estimado; 

II. Apresentação: indicação dos organizadores e realizadores do evento; 

HW. Objetivos e público alvo; ; 

IV. Justificativas para realização do evento; 

V. Espaço e forma de divulgação; 

VI. Abertura: dia, hora, local e endereço; 

VII. Minicursos: assuntos, duração em horas, nome e formação acadêmica dos 

ministrantes; 

Vill, Palestras: temas, nome e formação acadêmica dos palestrantes; 

IX. Contrapartida do promotor; 

X. Forma de divulgação dos patrocinadores; 

Xl. Previsão de receitas, de inscrições e cotas de patrocinadores; 

Xl. Orçamento completo e bem discriminado - material de consumo, alimentação, 

hospedagem, transporte, passagem, pessoal, locação de equipamentos e serviços e demais 

despesas, por item; 

XII. Número de inscrições gratuitas cedidas ao CRMV-GO; 

XIV, Espaço com metragem e localização do estande reservado ao CRMV-GO; 

Xv. Nome completo com qualificação, endereço, CPF, RG do(s) responsável(is) pela 

aplicação do recurso financeiro; . 

XVI. Nome completo com qualificação, endereço, CPF, RG dos diretores da entidade 

promotora/realizadora do evento, que assinarão o convênio como intervenientes 

garantidores; 
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XvIl. Nome da instituição financeira, agência e conta corrente aberta especificamente para 

o depósito do recurso, quando da celebração do convênio. 

Art. 7º - A aplicação dos recursos pela Entidade Convenente deve obedecer ao disposto nas Leis 

nº 14.133/2021 e nº 13.019/2014 e alterações, bem como demais dispositivos legais que regem 

a aplicação de repasse de recursos financeiros públicos. 

Art. 8º - Estando a Entidade, inadimplente com envio de prestação de contas, débitos contrários 

ou qualquer outro tipo de inadimplência, a solicitação de apoio financeiro será negada. 

CAPÍTULO III 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 9º - Fica a entidade Convenente, na pessoa de seus responsáveis, obrigado(s) a enviar o 

relatório do evento acompanhado da prestação de contas, no prazo máximo e improrrogável 

de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de término do evento. 

8 1º - O relatório do evento deve conter, no mínimo: 

l Metas atingidas; 

Il. Pontos críticos; 

Il. Sugestões e recomendações; 

IV. Número de participantes profissionais, estudantes e associados; 

V. Resumo geral da ficha de avaliação preenchida pelos participantes indicando percentuais 

de bom, regular, ruim e ótimo; 

Vl. Demais informações que permitam avaliação do evento, o atingimento das metas 

estabelecidas e com vistas à análise para concessão de futuro apoio. 

8 2º - A prestação de contas deverá vir acompanhada do relatório de: 

|. | Demonstração financeira entre as receita e despesas; 

Il. Relação de bens adquiridos, produzidos ou utilizados; 

ll. Relação dos serviços prestados; 

IV. Notas fiscais ou cupom fiscal discriminando e quantificando, detalhadamente, materiais 

e/ou serviços prestados, emitidas em nome da entidade beneficiária, acompanhada de três 

orçamentos, no mínimo, tudo devidamente atestado, sem rasuras ou emendas, e dentro dos 

limites financeiros estabelecidos no convênio, tudo conforme os princípios da Lei nº 14.133/21. 
V. Certidões negativas de débitos da (s) empresa (s) contratadas, emitidas dentro do período 
da vigência do convênio e 

Vl. Comprovante de pagamento às empresas. 

8 3º - Não serão aceitos outros documentos para comprovação dos gastos que não seja nota 
fiscal ou cupom fiscal. 
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8 4º - O CRMV-GO poderá solicitar, para melhor análise do evento, cópias das fichas de avaliação 

do evento preenchidas no final do mesmo. 

8 5º - Havendo atraso na prestação de contas, incidirá juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês sobre o valor total concedido, ou seja, 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) 

ao dia sobre o valor concedido, sendo responsabilidade pessoal do dirigente da entidade 

solicitante que assina o convênio. 

Art. 10º- Em nenhuma hipótese haverá complementação financeira ou modificação do objeto. 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDIDOS PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 

Art. 11 — O CRMV-GO poderá conceder auxílio para participação em eventos relacionados com 

a Medicina Veterinária ou Zootecnia, a colaborador eventual inscrito no CRMV-GO, devendo o 

interessado instruir o pedido com as seguintes informações e documentos: 

|. | Identificação do evento, com indicação de local, data e conteúdo; 

Il. Justificativas acadêmicas, técnicas e/ou profissionais para participação no evento; 

Ill. Apresentação de contrapartida ao CRMV-GO relacionada à área de conhecimento do 

evento ou do próprio beneficiário; 

IV. Identificação do beneficiado, quando este não for o solicitante. 

8 1º - O beneficiário, Médico Veterinário ou Zootecnista, deve estar regularmente inscrito e em 

dia com o CRMV-GO, sendo esta comprovação feita por meio de certidão. 

8 2º - O beneficiário, quando já tiver sido custeado pelo CRMV-GO, não poderá ter pendências 

relativas ao custeio anterior. 

8 3º - Só serão conhecidos os pedidos protocolados na sede do CRMV-GO com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da realização de evento nacional e de 60 (sessenta) dias da realização 
de evento internacional. 

58 4º - Os pedidos poderão ser encaminhados via correio eletrônico. Não há necessidade de 

autenticação de documentos. 

8 5º - O CRMV-GO, por meio da Diretoria Executiva, poderá limitar o número de 
participantes para o mesmo evento. 
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Art. 12 - Os pedidos para participação em eventos nacionais serão analisados pela Diretoria do 

CRMV-GO e levados ao conhecimento do Plenário do CRMV-GO. Os pedidos para participação 

em eventos internacionais serão decididos pelo Plenário do CRMV-GO. 

Art. 13 - Deve o beneficiário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a realização do evento, 

encaminhar ao CRMV-GO: 

[- Relatório de Participação do evento contendo, no mínimo: 

a) título; 

b) objetivo; 

c) programação; 

d) relato sucinto dos fatos/decisões; 

e) considerações finais. 

II - Cópia do certificado ou outro documento entregue pela Coordenação do evento; 

Il Bilhete rodoviário ou aéreo acompanhado do cartão de embarque; 

Art. 14 - O não cumprimento do estabelecido no artigo 11 resultará na obrigação de devolução 

dos valores gastos pelo CRMV-GO para a participação no evento, devidamente acrescido de 

juros moratórios mensais de 1% (um por cento) e multa de 10% (dez por cento), bem como no 

impedimento de o beneficiário receber novo apoio do CRMV-GO. 

CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 15 - Ficará impedida de formalizar o Convênio e receber apoio com material institucional, a 

Entidade que: 

|. Esteja em débito de anuidades com o CRMV-GO; 

lh. Esteja irregular com o CRMV-GO, constatada pela fiscalização do órgão, após devido 

processo legal transitado em julgado; 

ll. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 

no território nacional; 

IV. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

V. Tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo 

cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau; 

Vl. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem quitados os 

débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 

pela rejeição; 
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vil. Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

vill. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

IX. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos |, Il e Ill do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Parágrafo único - Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para 

celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja 

responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 

Art. 16 - É vedada a utilização dos recursos repassados pelo CRMV-GO ao convenente para o 

custeio das seguintes despesas: 

|. alimentação e coquetéis; 

Il. confecção, aquisição ou distribuição de presentes e brindes; 

III, custos operacionais, diretos ou indiretos, do convenente e demais partícipes do convênio; 

IV. despesas fora do prazo de vigência do convênio; 

V. despesas que possam ser caraterizadas como de administração ou manutenção do 

convenente; 

VI. encargos de natureza civil, multas, juros ou correção monetária; 

VII. honorários ou salários de dirigentes ou empregados do convenente e demais partícipes do 

convênio; 

VIII. obrigações previdenciárias ou tributárias não relacionadas diretamente com o objeto do 

convênio; 

IX. obrigações trabalhistas alheias ao objeto do convênio; 

X. remuneração de serviços de consultoria, assistência técnica ou assemelhada, prestada por 

dirigente, servidor, empregado do convenente e demais partícipes do convênio; incluindo 

cônjuge, companheiro, e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; 

XI. representação pessoal; 

XII. taxas de administração, gerência ou similares; 

XII. transferência de recursos para clubes, associações ou entidades congêneres, ou por 

empresas de que participem como sócios, dirigentes ou empregados do convenente e demais 
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partícipes do convênio; incluindo cônjuge, companheiro, e parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o 3º grau; ou 

XIV. transferência, no todo ou em parte, sem autorização expressa do CRMV-GO, de recursos 

do convênio a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, para execução de atividades ou ações de 

sua responsabilidade. 

Parágrafo único - O pagamento de despesa vedada constitui desvio de finalidade, impondo-se 

ao convenente a devolução dos valores correspondentes ou a retenção na parcela seguinte, se 

houver 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17 - Fica instituído o Manual para a Celebração de Convênio que deverá ser seguido na 

aplicação dos recursos repassado pelo CRMV-GO. 

Art. 18 - Fica estabelecido o interstício de um ano, para a entidade se candidatar à nova ajuda 

financeira, observando-se o descrito no artigo 2º. 

Art. 19 - A aplicação dos recursos pela Entidade Convenente deve obedecer à Lei nº 14.133/21 

e demais dispositivos legais que regem aplicação de recursos financeiros públicos. 

Art. 20 - Deverá constar de toda publicidade de eventos que recebam patrocínio do CRMV-GO, 

direta ou indiretamente, o símbolo da Medicina Veterinária e menção do CRMV-GO como 
patrocinador. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A logomarca do CRMV-GO é a que se encontra disponível no site do CRMV- 
GO (www.crmvgo.org.br). 

Art. 21 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, e revoga as disposições em contrário, em especial a Resolução CRMV-GO nº 524, de 26 
de agosto de 2019. 

Confira BIN / A) | 
CAROLINA RIBEIRO BERTELI AEL COSTA VIEIR 
Méd. Vet. CRMV-GO 7227 1. Met. CRMV-GO 5255 

Secretária Geral Presidente 
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Vi. Preparar e promover a divulgação do material bibliográfico, documental, 

cultura! e demais atividades da biblioteca, = ] 

vil. Proceder à manutenção do acervo bibliográfico do CRM-SC referente à 

entrada, processamento técnico, e empréstimo de livros. , = , 

vil, Realizar pesquisa e leitura de jornais, diários oficiais, sites oficiais, 

periódicos, folhetos on-line e proceder à divulgação. . 

IX. Orientar os funcionários nos assuntos referentes à arquivamento = 

focafização de documentos . 

Parágrafo unico, 4 remuneração do cargo de Analista de Desenvolvimento 

Gestão de Documentos é de R$ 4.765,00 (quatro mil, setecentos e sessenta é cinco 

reais), com ensino superior completo, formação acadêmica em Arquivologia, 

Administração ou Biblioteconomia, com Registro Profissional no Conselho Regional, carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais. , o 

Art, 8 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

EDUARDO PORTO RIBEIRO 

Presidente do Conselho 

DANIEL KNABBEN ORTELLADO 
Secretária-Geral 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

RESOLUÇÃO Nº 544, DE 16 DE MARÇO DE 2022 

Revoga a Resolução CRMV-GO h" 524, de 26 de 
agosto de 2019 e estabelece requisitos à serem 
observados para obtenção de apoio financeiro ou 
institucional ao CRMV-GO, 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
CRMNV-GO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5517/68, cujo 
regulamento foi aprovado pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969 e, o 

Considerando que o apoio a ser prestado pelo CRMV - GO, na realização de 
aventos que envolvam o interesse da Medicina Veterinária e Zootecnia, requerem 
arogramação com a antecipação necessária, bem como a fixação de critérios para 
concessão de apoio, quer financeiro ou institucional; 

Considerando que a eficiência preconizada à administração pública envalve 
desempenho financeiro compatível com a programação orçamentária e Planejamento 
Estratégico; 

Considerando que os pedidos de apoio necessitam ser analisados e decididos 
pelo Plenário do CRMV - GO, resolve: 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º - O pedido de apoio financeiro ou institucional para realização ou 

participação em qualquer evento de interesse da Medicina Veterinária e da Zootecnia só 

poderá ser analisado quando atender aos requisitos estabelecidos nesta Resolução, sem 
prejuizo dos requisitos instituídos pela legistação federal disciplinadora da concessão de 
apoio financeiro. 

Parágrafo único - O apoio financeiro ou institucional do CRMV-GO à Entidade 
promotora do evento, nos termos desta Resolução, fica condicionado à assinatura de 

Convênio entre as partes, 
CAPÍTULO Il 
DOS PEDIDOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
Art.2º - Somente entidades de classe, instituições de ensino superior, entidades 

públicas, Instituições cientificas e tecnológicas, associações civis e fundações públicas ou 
privadas que sejam relacionadas à Medicina Veterinária e, ou Zootecnia, que não possuam 
finalidade lucrativa, poderão se habilitar ao recebimento de apoio financeiro. 

4 1º - Deve acompanhar o pedido documento comprobatório de que a 
Diretoria da Entidade Convenente está no exercício pleno de suas funções. 

5 2" - Se, em análise sumária, o Presidente do CRMV-GO constatar a 
inexistência de documento essencial para instruir a solicitação do apoio, a Entidade 
Convenente será notificada para aditar seu pedido mo prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, sob pena de arquivamento. 

5 3º - O arquivamento do pedido estabelecido no parágrato anterior nãa 
impede a apresentação de novo requerimento, que deverá seguir todo o disposto nesta 
Resolução, com a apresentação de todos os documentos nela exigidos. 

Art. 3º - Serão analisados os pedidos de apoio financeiro protocolizados na 
. sede do CRMV-GO ate o dia 30 de agosto do ano anterior à realização do evento, devendo 

“onstar da Programação Orçamentária do exercicio seguinte do CRMV-GO. 
Parágrafo único - O limite máximo do valor a ser concedido pelo CRMV-GO 

para realização dos eventos é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por evento. 
Art. 4º - Serão aceitos, para análise da Diretoria Executiva do CRMV-GO, a 

qualquer momento, desde que seja protocolado com a antecedência de 60 (sessenta) dias 
da data da evento, solicitação de apoio a eventos esporádicos limitados ao valor máximo 
de R$ 10.000,00 (dez mi! reaís), olsservado as demais disposições desta Resolução. 

Art, 5º - A Entidade que fizer a solicitação de apolo financeiro ou institucional 
a este CRMV- GO deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

|, Estatuto ou contrato social, devidamente registrado, bem coma documento 
comprobatório de que sua Diretoria está no pleno exercicio de suas funções; 

Il. A relação atualizada dos Dirigentes da Entidade com Cadastro de Pessoa 
Fisica e certidão negativa de débitos com o respectivo CRMV; 

Il. Declaração do dirigente da entidade; 

a) acerca da não existência de divida com o Poder Público, bem como quanto 
à sua inscrição nos bancos de dados públicos; e 

b) informando se os dirigentes relacionados no Inciso | ocupam cargo ou 
emprego público na administração pública federal; 

IV. Comprovante de inscrição no CNPJ; 
V. Certidão negativa de débitos inscritos qu não em Divida Ativa da União, 

inclusiva em relação às contribuições previdenciárias; 
VI. Certidão Negativa de Débitos junto ao Estado; 
VII. Certidão Negativa de Débitos junto à prefeitura do município sede da 

Entidade; 
vii, Certidão de regularidade relativa ao FGTS, junto à Caixa Econômica 

Federal; 
Ix. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
Parágrafo único - Os pedidos poderão ser encaminhados através de correio 

eletrônico. Não há necessidade de autenticação de documentos. 
Art. 6º - O projeto destinado a obter a concessão de apoio financeiro 1 

Institucional do CRMV-GO deverá ser preenchido em Formulário Padrão de acordo com o 
Anexo | desta Resolução, que trará as informações básicas para instruir o 

requerimento. 

41º - A solicitação deve estar acompanhada do projeto do evento, 

contendo: 
|, Caracterização: título, local, período, demais promotores, público estimado; 
Il, Apresentação: indicação dos organizadores e realizadores do evento; 
Hi. Objetivos e público alvo; 
4. Justificativas para realização do evento; 
V. Espaço e forma de divulgação; 
Vl. Abertura: dia, hora, local e endereço; 

Vil. Mmnicursos; assuntos, duração em horas, nome e formação acadêmica dos ministrantes; 

vill. Palestras: temas, nome e formação acadêmica dos palestrantes; 
IX. Contrapartida do promotor; 
X. Forma de divulgação dos patrocinadores; . 
x!. Previsão de receitas, de inscrições e cotas de patrocinadores; 
xil. Orçamento completo e bem discriminado - material de consumo, 

alimentação, hospedagem, transporte, passagem, pessoal, locação de equipamentos E 

serviços e demais despesas, por item; 
: ENA Núfiiero de inscrições gratuitas cedidas ao CRMNV-GO; 

xIv. Espaço com metragem e localização do estande reservado ao CRMV- 

Go; ENA 
xv. Nome completo com qualificação, endereço, CPF, RG do(s) responsável(is) 

pela aplicação do recurso financeiro; — 
XVI. Nome completo com qualificação, endereço, CPF, RG dos diretores da 

entidade promotora/realizadora do evento, que assinarão o convênio coma intervenientes 
garantidores; 

XVI. Nome da instituição financeira, agência e conta corrente aberta 
especificamente para o depósito do recurso, quando da celebração do convênio, 

É Art. 7º - A aplicação dos recursos pela Entidade Convenente deve obedecer ao 
disposto nas Leis nº 14,133/2021 e nº 13.019/2014 e alterações, bem como demais 
dispositivos legais que regem a aplicação de repasse de recursos financeiros públicos. 

Art, 8º - Estando a Entidade, inadimplente com envio de prestação de contas, 
débitos contrários ou qualquer outro tipo de inadimplência, a solicitação de apoio 
financeiro será negada, 

CAPÍTULO INI 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ; 
Art. 9º - Fica a entidade Convenente, na pessoa de seus responsáveis, 

obrigado(s) a enviar o relatório do evento acompanhado da prestação de contas, nó prazo 
máximo e Improrrogável de 45 [quarenta e cinco) dias, contados da data de término do 
evento. 

81º - O relatório do evento deve conter, no minimo: 
|, Metas atingidas; 
Il. Pontos críticos; 
Ill, Sugestões e recomendações, 
IV. Número de participantes profissionais, estudantes e associados, 
V, Resumo geral da ficha de avaliação preenchida pelos participantes indicando 

percentuais de bom, regular, ruim & ótimo; 
VI. Demais informações que permitam avaliação do evento, o atingimento das 

metas estabelecidas e com vistas à análise para concessão de futuro apoio. . 
52º - A prestação de contas deverá vir acompanhada do relatório de: 
1. Demonstração financeira entre as receita e despesas; 
Il. Relação de bens adquiridos, produzidos ou utilizados; 
WI. Relação dos serviços prestados; 
fe. Notas fiscais ou cupom fiscal discriminando e quantificando, 

detalhadamente, materiais e/ou serviços prestados, emitidas em nome da entidade 
beneficiária, acompanhada de três orçamentos, nó minimo, tudo devidamente atestado, 
sem rasuras ou emendas, e dentro dos limites financeiros estabelecidos no convênio, tudo 
conforme os princípios da Lel nº 14.133/21. 

V. Certidões negativas de débitos da (s) empresa [s) contratadas, emitidas 
dentro do período da vigência do convênio e , 

VI, Comprovante de pagamento às empresas. 
$ 3” - Não serão aceitos outros documentos para comprovação dos gastos que 

não seja nota fiscal ou cupom fiscal, 
44º - O CRMV-GO poderá solicitar, para melhor análise do evento, cópias -das 

fichas de avaliação do evento preenchidas no final do mesmo. 
4 5º - Havendo atraso na prestação de contas, incidirá juros moratórios de 1% 

tum por cento) ao mês sobre o valor total concedido, ou seja, 0,033% (zero virgula zero 
trinta e três por cento) ao dia sobre o valor concedido, sendo responsabilidade pessoal do 
dirigente da entidade solicitante que assina o convênio. 

Art. 10º Em nenhuma hipótese haverá complementação financeira ou 
modificação do objeto, 

CAPÍTULO | 
DOS PEDIDOS PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 
Art. 11 - O CRMV-GO poderá conceder auxílio para participação em eventos 

relacionados com a Medicina Veterinária ou Zootecnia, a colaborador eventual inscrito no 
CRMV-GO, devendo o Interessado instruir o pedido com as seguintes informações e 
documentos: ' 

|, Identificação do evento, com indicação de local, data e conteúdo; 
ll. Justificativas acadêmicas, técnicas e/ou profissionais para participação no 

evento; 
Hl, Apresentação de contrapartida 30 CRMV-GO relacionada à área de 

conhecimento da evento ou do próprio beneficiário; 
IV. Identificação do beneficiado, quando este não for o solicitante, 4 
& 1º - O beneficiário, Médico Veterinário ou Zootecnista, deve estar 

regularmente inscrito e em dia com o CRMV-GO, sendo esta comprovação feita por meio 
de certidão. 

$2º-0 beneficlário, quando já tiver sido custeado pelo CRMV-GO, não poderá 
ter pendências relativas ao custeio anterior. 

3º - Só serão conhecidos os pedidos protocolados na sede do CRMV-GO com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da realização de evento nacional e de 60 
tsessenta) dias da realização de evento internacional, 

5 4º - Os pedidos poclerão ser encaminhados via correio eletrônico, Não hã 
necessidade de autenticação de documentos. 

5º - O CRMV-GO, por meio da Diretoria Executiva, poderá limitar o número 
de participantes para o mesmo evento 

Art. 12 - Os pedidos para participação em eventos nacionais serão analisados 
pela Diretoria do CRMV-GO e levados ao conhecimento do Plenário do CRMV-GO. Os 
pre ai participação em eventos internacionais serão decididos pelo Plenário do 

Vv-GO, 
Art. 13 - Deve q beneficiário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a realização 

do evento, encaminhar ao CRMV-GO: 
|- Relatório de Participação do evento contendo, no mínimo: 
a) titulo; 
b) objetivo; 
c) programação; 
d) relato sucinto dos fatos/decisões; 
2) considerações finais. 
|| - Cópia do certificado ou outro documento entregue pela Coordenação do 

evento; 
Hl - Bilhete rodoviário ou aéreo acompanhado do cartão de embarque; 
Art. 14 - O não cumprimento do estabelecido no artigo 11 resultará na 

obrigação de devolução dos valores gastos pelo CRMV-GO para a participação no evento, 
devidamente acrescido de juros moratórios mensais de 1% (um por cento) e multa de 10% 
Em Res cento), bem como no impedimento de o beneficiário receber novo apojo do 

CAPÍTULO V. 
DAS VEDAÇÕES 
Art. 15 - Ficará impedida de formalizar o Convênio e receber apoio” com 

material Institucional, a Entidade que: 
|. Esteja em débito de anuidades com o CRMV-GO; 

H. Esteja irregular com o CRMV-GO, constatada pela fiscalização do órgão, após 
devido processo legal transitado em julgado; 

Hi Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional; 

Iv, Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada; 

V. Tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera 
governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até O segundo grau; 
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VI, Tenha tido as contas rejeitadas pela aciministração pública nos últimos cinco 

anos, enquanto ndo for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem 

quitados os débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 

revista a decisão pela rejeição; . . 
VII. Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo periodo que durar 

a penalidade: x ; E 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com à 

administração; . | a 

bj declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
ública; . . . 

ú vill. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos; 
IX. Tenha entre seus dirigentes pessoa: . , 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido Julgadas irregulares Ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; = 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para O exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos Incisos |, Il e Il do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 

1992, 
Parágrafo único - Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste O 

impedimento para celebrar parceria enquanto não houver O ressarcimento do tano ao 
erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 

Art. 16 - É vedada a utilização dos recursos repassados pelo CRMV-GO ao 
convanente para O custeio das seguintes despesas: 

|. alimentação e coquetéis; E 
Il. confecção, aquisição ou distribuição de presentes e brindes; ' 
Il. custos operacionais, diretos ou indiretos, do convenente e demais participes 

do convênio; E E 
IV. despesas fora do prazo de vigência do convênio; 
V. despesas que possam ser caraterizadas como de administração ou 

manutenção do convenente; 
VI. encargos de natureza civil, multas, juros ou correção monetária; 
Vil. honorários ou salários de dirigentes ou empregados do convenente e 

dernais partícipes do convênio; 
ALR ções previdenciárias ou tributárias não retacionadas diretamente 

com o objeto do conv ; . : na 
IX. obrigações trabalhistas alheias ao objeto do convênio; 
X, remuneração de serviços de consultoria, assistência técnica ou assemelhada, 

prestada por dirigente, servidor, empregado do convenente e demais partícipes do 
convênio; incluindo cônjuge, companheiro, e parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 3º grau; 

XI. representação pessoal; 
XII, taxas de administração, gerência ou similares; 
xill. transferência de recursos para clubes, associações ou entidades 

congêneres, ou pôr empresas de que participem como sócios, dirigentes ou empregados 
do convenente e demais participes do convênio; incluindo cônjuge, companheiro, & 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até O 3º grau; ou 

XIV. transferência, no todo ou em parte, sem autorização expressa do CRMYV- 
GO, de recursos do convênio a terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, para execução de 
atividades ou ações de sua responsabilidade, 

Parágrafo único O pagamento de despesa vedada constitul desvio de 
finalidade, impondo-se ao convenente a devolução dos valores correspondentes ou a 
retenção na parcela seguinte, se houver 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 17 - Fica instituído o Manual para a Celebração dê Convênio que deverá 

ser seguido na aplicação cos recursos repassado pelo CRMV-GO. 
Art. 18 - Fica estabelecido o interstício de um ano, para = entidade se 

candidatar à nova ajuda financeira, observando-se o descrito no artigo 2º 
Art. 19 - A aplicação dos recursos pela Entidade Convenente deve obedecer à 

era 14.133/21 e demais dispositivos legais que regem aplicação de recursos financeiros 
públicos. 

Art. 20 - Deverá constar de toda publicidade de eventos que recebam 
patrocínio do CRMV-GO, direta ou indiretamente, o simbolo da Medicina Veterinária e 
menção do CRMV-GO como patrocinador. 

PARÁGRAFO ÚNICO - À logomarca do CRMV-GO é a que se encontra disponivel 
no site do CRMV-GO [www.crmvga.org.br) 

Art. 21 - À presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial da Unido, e revoga as disposições em contrário, em especial a Resolução 
CRMV-GO nº 524, de 26 de agosto de 2019. 

A Resolução CRMV-GO nº 524/2019 foi publicada no Diário Oficial da União no 
dia 13/09/2019, Edição 178, Seção 1, Página 138. 

RAFAEL COSTA VIEIRA 
Presidente do Conselho 

CAROLINA RIBEIRO BERTELI 
Secretário-Geral 

“ONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO MARANHÃO 

RESOLUÇÃO CRMV/MA Nº 5, DE 21 DE MARÇO DE 2022 

À Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 
DO MARANHÃO - CRMV-MA, no uso de suas atribuições, conferidas pelas Leis nº. 5.517, 
de 23 de outubro de 1968 e nº, 5,550, de 04 de dezembro de 1968; bem como pelo 
artigo 11, alinea “1º, do Regimento Interno Padrão, aprovado pela Resolução CFMV nº 
591, de 26 de junho de 1992; Considerando a autonomia administrativa e financeira 
prevista no art. 10 da Lei 5.517, de 23 de outubro de 1968; Considerando a valorização 

social do trabalho e o direito social à alimentação constitucionalmente preservados; 

Considerando o decidido na 406º Sessão Plenaria Ordinária do CRMV/MA, realizada em 
22 de dezembro de 2021, resolve: 

Art. 1º Estabelecer e normatizar o pagamento do auxilio-alimentação aos 

empregados do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Maranhão - CRAMV/MA, 

Art. 2º São beneficiários do auxilio-alimentação apenas os empregados 
publicos efetyos que optarem pelo recebimento do auxilo-alimentação. 61% O 

recebimento do beneficio dependerá da apresentação da declaração individual de 
empregado devidamente assinada e protocolada, conforme o Anexo |, por meio da qual 
manifestara a sua concordância com a condições estabelecidas nessa Resolução, 

Art. 3º O benefício te auxilio-alimentação será concedido mensalmente na 
forma de créditos eletrônicos concedidos por meio de cartão magnético fornecido por 
empresa regularmente contratada pela CRMV/MA, de forma antecipada, desde que o 
empregado público esteja em efetivo exercício. 4 1º O valor do auxilio-alimentação é de 

R$20,00 (vinte reais) por cada dia trabalhado, 52º O crédito deve ocorrer até o último 
dia útil do mês antecedente, salvo no mês de apresentação da declaração individual, 

ocasião esta em que o crédito poderá ocorrer em até 5 (cinço) dias contados do seu 
protocolo. 83º E vedado o pagamento em dinheiro do auxílio-alimentação para os 
empregados, nos termos do & 2º, art. 457 do Decreto Lei nº 5.452/43, salvo em situações 
excepcionais ou em situações nas quais não fol possivel antecipar o benefício, 84º O 

empregado fará jus ao auxilio-alimentação mensal a partir da data de opção pelo 
recebimento e trâmite para emissão do cartão magnético, não sendo à beneficio devido 
no periodo de ferias regulamentares, licenças maternidade, paternidade e faltas. 65º O 
termo de opção do benefício realizado durante q mês acarretará no pagamento 
proporcional; 86º O auxilio-alimentação será devido para os periodos de realização de 
trabalho remota; 

Ar. 4º Para os fins do disposto no art. 3º, fica definido que a contrapartida 
dos empregados efetivos optantes será com o custeio do valor do auxilio-alimentação no 

valor de R5 5,00 (cinco reals) mensais, descontados da folha de pagamento. 
Art. 5º Os empregados terão até 12 (doze) meses após o crédito da valor para 

utilizá-lo em sua integralidade. 
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Art. 6º Em caso de concessão equivocada ou na hipótese de pagamento 

indevido, o CRMV/MA efetuará o desconto dos valores indevidos no mês subsequente à 

apuração da ocorrência, se não preferir solicitar a devolução antes desse periodo. 
Art. 7º É de responsabilidade do empregado entrar em contato com a 

empresa que gerencia o crédito eletrônicos do auxilio-alimentação, no caso de perda, 

roubo ou miau funcionamento do cartão, 81º No caso do caput, o novo cartão será 

entregue ao CRMV/MA e este repassará ao funcionário em até 3 (três) dias úteis. 52º No 

caso do caput, o CAMV/MA não fará nenhum tipo de indenização enquanto o empregado 

estiver aguardando a reposição do cartão. 43º O empregado do CRMV/MA será 

responsável pelas despesas necessárias a confecção de novo cartão, se ele, agindo com 

dolo ou culpa, tiver dado causa a esta solicitação, 
. Art. 8º O uso do cartão magnético e do seu crédito é de total 

responsabilidade dos empregados do CRMV/MA. 

Art. 9º Caberá ao empregado do CRMV/MA a Imediata comunicação da 

empresa responsável pelo gerenciamento do cartão magnético para apuração das 

medidas cabíveis, no caso de falha da prestação de serviço, inclusive de segura. 

Art. 10 Essa res entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCA NEIDE COSTA 

Presidente do Conselho 

ANA FABIOLA L, FONTENELE DA SILVA 

Secretária-Geral a 
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